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Parágrafo único. Além dos encargos previstos neste artigo, outros poderão ser exigidos
pelo DNOCS, em razão de peculiaridades do açude a ser doado, os quais constarão da escritura pública
prevista no artigo seguinte.

Art. 40 Cada doação será objeto de escritura pública específica, da qual constarão,
obrigatoriamente, os encargos, o memorial descritivo, a planta da área da bacia hidráulica, com seu
respectivo açude, e o inventário das benfeitorias existentes.

Art. 5° A doação será nula de pleno direito se, no todo ou em parte, não forem cumpridos
os encargos constantes da escritura  de que trata o artigo anterior, caso em que ocorrerá a reversão do bem

ao patrimônio do DNOCS, vedada qualquer indenização.

Art. 62 Fica o DNOCS autorizado a ceder a Estados e a consórcio de Estados, com ônus

para a União, pelo período dc doze meses, prorrogável por igual período, os servidores necessários  à

continuidade dos serviços a eles descentralizados.

Art. 79 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n0 1.934-11,

de 2 demarco de 2000.

Art. 80 Esta Medida Provisória entra cm vigor na data de sua publicação.

Brasilia, 30 de março de 2000; 1792 da Independência e 112° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Marlus Tavares
Fernando Bezerra

MEDIDA PROVISÓRIA N°1.935-13, DE 30 DE MARÇO DE 2000.

Autoriza o Poder Executivo a abrir aos Orçamentos da
Seguridade Social e Fiscal da União, em favor da
Presidência da República e do Ministério da Defesa,
créditos extraordinários no valor de R$
132.242.089,00, para os fins que especifica.

20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA
20503 - SUPERZNTENDENCIA DE DESENVOLVIMENTO DO ~DESTE - SUDENE

PROGRAMA DE TRAUALHO (SUPLENENTAÇÃO)

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62,
- combinado com o § 30 do art. 167 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da
União (Lei n° 9.789, de 23 de fevereiro de 1999), em favor da Presidência da República, crédito
extraordinário no valor de R$ 120.142.089,00 (cento e vinte milhões, cento e quarenta e dois mil, oitenta
e nove reais), para atender  à programação constante do Anexo I desta Medida Provisória.

Art. 20 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de
excesso.de arrecadação da Contribuição para Financiamento da Seguridade  Social - COFINS.

Art. 32 Em decorrência do disposto nos arts. 1 9 e 22, fica alterada a receita da
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, de acordo com o Anexo 11 desta Medida
Provisória.

Art. 42 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei n°
9.789, de 23 de fevereiro de 1999), em favor do Ministério da Defesa, crédito extraordinário no valor de
R$ 12.100.000,00 (doze milhões e cem mil reais), para.atenderà programação constante  do Anexo III
desta Medida Provisória.

Art. 52 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo  anterior decorrerão de

excesso de arrecadação de receitas do Tesouro Nacional.

Art. 6 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória no 1.935-12,

de 2 de março de 2000.

Art. 72 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de março	de 2000; 179° da Independência e 1122 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Martus Tavares
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